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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.
INDICAÇÃO Nº       /2026
Indica melhorias, manutenção e ampliação de estruturas no Lago Municipal.

O Vereador que esta subscreve, 

Considerando que, a presente indicação tem como base a importância do Lago Municipal como um dos principais espaços públicos de lazer, esporte e convivência da cidade, sendo amplamente utilizado pela população para caminhadas, prática de atividades físicas, encontros familiares e recreação infantil.

Considerando que, diante da grande utilização do espaço, torna-se necessário um olhar mais atento do Poder Público para garantir a adequada conservação e ampliação de suas estruturas.

Considerando que, entre as principais demandas, destacam-se:

· Manutenção e revitalização dos brinquedos infantis, garantindo segurança e melhor utilização pelas crianças; 

· Ampliação das opções de lazer infantil, com instalação de novos equipamentos recreativos; 

· Manutenção dos equipamentos de atividade física já existentes; 

· Melhorias na infraestrutura geral do espaço, incluindo limpeza, iluminação e conservação; 

· Avaliação da possibilidade de implantação de novas áreas de convivência e lazer, tornando o local ainda mais atrativo para as famílias. 

Considerando que, a valorização de espaços públicos como o Lago Municipal contribui diretamente para a qualidade de vida da população, incentivando hábitos saudáveis, promovendo o convívio social e proporcionando um ambiente seguro e adequado para todas as idades.

Considerando que, dessa forma, a presente indicação visa fortalecer o uso do espaço público, garantindo melhores condições para os frequentadores e ampliando as possibilidades de lazer no município.

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine às Secretarias competentes a adoção de medidas para melhoria, manutenção e ampliação das estruturas do Lago Municipal, com foco na qualidade, segurança e ampliação das opções de lazer para a população.

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 27 de abril de 2026.
DAVID PEDRÃO DA SILVA
VereadorParte superior do formulário
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